
Improbidade nÃ£o Ã© crime, mas ilÃcito civil, diz juÃza

NÃ£o se pode dizer que quem responde por improbidade administrativa cometeu crime. O entendimento
Ã© da juÃza Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, da 5Âª Vara CÃvel de Pinheiros, em SÃ£o Paulo,
que condenou a Editora Abril e o jornalista Diego Escosteguy a pagar R$ 20 mil de indenizaÃ§Ã£o por
danos morais ao ex-deputado federal Luiz AntÃ´nio Fleury. O jornalista Ã© autor da reportagem 
Museu Vivo do CÃ³digo Penal, publicada pela em 12 de junho de 2006 pela revista Veja, da Abril.

A reportagem afirma que â??22% dos parlamentares estÃ£o sob suspeita de ter cometido algum crime,
numa lista que incluiu seqÃ¼estro, extorsÃ£o, estelionatoâ?•, entre outros crimes. A foto de Fleury
apareceu em um quadro que ilustrava o texto, ao lado de outros deputados. Na aÃ§Ã£o de
indenizaÃ§Ã£o, Fleury alegou que improbidade administrativa nÃ£o Ã© crime, mas ato ilÃcito civil e
o fato de ser apontado como criminoso, garante o pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais.

JÃ¡ a defesa da Editora Abril e do jornalista, os advogados Lourival J. Santos e Alexandre Fidalgo,
alegou que a Veja e Diego Escosteguy apenas exerceram o direito constitucional de informar e
ofereceram para os leitores informaÃ§Ã£o de interesse pÃºblico, para mostrar quem eram os candidatos,
Ã  Ã©poca, que foram investigados por eventual ilegalidade cometida. Outro argumento foi de que o
texto se pautou pelo animus narrandi e criticandi e que a improbidade administrativa Ã© tida pelos
doutrinadores e juristas como matÃ©ria criminal.

A juÃza Ana Carolina reconheceu que a reportagem se pautou no interesse pÃºblico, mas ponderou que
â??embora a liberdade de imprensa esteja elevada Ã  categoria de princÃpio constitucional, nÃ£o se
pode esquecer que por igual vigora outro princÃpio, da mesma hierarquia, que garante a inviolabilidade
da intimidade, vida privada, honra e imagem do indivÃduoâ?•.

Segundo a juÃza, Fleury assumiu que responde aÃ§Ã£o por improbidade administrativa no Supremo
Tribunal Federal, mas foi apontado pela reportagem como autor de um crime, jÃ¡ que o prÃ³prio tÃtulo
da reportagem fez referÃªncia ao CÃ³digo Penal e que este fato pode sim gerar indenizaÃ§Ã£o por
danos morais. A juÃza acolheu a tese. Para ela, revista e jornalista nÃ£o observaram os deveres de
cuidado e veracidade.

Ana Carolina explicou que a ConstituiÃ§Ã£o Federal afasta qualquer possibilidade de se considerar
como infraÃ§Ãµes penais os atos previstos na Lei de Improbidade. Ã? que o prÃ³prio artigo 37,
parÃ¡grafo 4Âº, da ConstituiÃ§Ã£o, ao estabelecer como sanÃ§Ãµes a suspensÃ£o dos direitos polÃ
ticos, a perda da funÃ§Ã£o pÃºblica, a indisponibilidade dos seus bens e a obrigaÃ§Ã£o de ressarcir o
erÃ¡rio quando houver dano, ressalva que a aÃ§Ã£o por improbidade administrativa nÃ£o impede o
ajuizamento de AÃ§Ã£o Penal.

â??HÃ¡, portanto, evidente separaÃ§Ã£o de responsabilidades, permitindo-se que um mesmo agente,
por um mesmo fato, receba puniÃ§Ã£o na seara da lei de improbidade e na lei penal. DaÃ torna-se
indevida e ilÃcita a inserÃ§Ã£o do autor no rol dos parlamentares que estavam sendo investigadosâ?•,
disse a juÃza. De acordo com ela, â??muito embora nÃ£o se possa negar a extrema gravidade do ato de
improbidade administrativa, nÃ£o hÃ¡ como qualificÃ¡-lo como criminoso Ã  luz do CÃ³digo Penal,
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como fez a matÃ©ria ora questionada, inadvertidamente, diga-se de passagem, ainda mais porque nÃ£o
hÃ¡ provas nos autos de que o autor responda a algum processo criminal ou possua qualquer
condenaÃ§Ã£o criminalâ?•.

â??NÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que Ã© desonrosa a ligaÃ§Ã£o do autor ao CÃ³digo Penal e aos crimes nele
previstos. Em conseqÃ¼Ãªncia, devem os rÃ©us responderem pelos danos causados ao autor, sendo
irrelevante que nÃ£o tenham tido o intuito de ofender a honra, porquanto nÃ£o se observaram os
deveres de cuidado e de veracidadeâ?•, concluiu.

Procurada pela reportagem da Consultor JurÃdico, a defesa da Editora Abril e do jornalista informou
que vai recorrer da decisÃ£o.

Leia a sentenÃ§a

Processo nÂº. 011.06.121.414-3 (CTR 2285/06) VISTOS. Trata-se de aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o por
danos morais pelo rito ordinÃ¡rio proposta por LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO contra EDITORA
ABRIL S/A. e DIEGO ESCOSTEGUY, que tem por objeto a ediÃ§Ã£o 1964 da revista VEJA, de 12 de
julho de 2006, que apresenta reportagem assinada pelo co-rÃ©u intitulada â??MUSEU VIVO DO
CÃ?DIGO PENALâ?•, com sub-tÃtulo destacando â??ACREDITE: 22% DOS PARLAMENTARES
ESTÃ?O SOB SUSPEITA DE TER COMETIDO ALGUM CRIME â?? NUMA LISTA QUE INCLUI
SEQUESTRO, EXTORSÃ?O, ESTELIONATO…â?•.

Alega-se que embora o texto nÃ£o mencione o nome do autor de forma expressa, ele estÃ¡
indissociavelmente ligado Ã s fotos e suas legendas, as quais contÃªm os nomes dos parlamentares e os
â??crimesâ?• por eles praticados e sÃ£o altamente ofensivas ao autor. Isso porque, colocou-se uma
eventual prÃ¡tica de ilÃcito civil atribuÃda ao autor no mesmo balaio em que mergulhou suspeitos por
seqÃ¼estro, extorsÃ£o, estelionato, etc. Aduz-se que a mesma reportagem foi inserida em VEJA ON-
LINE, a qual permite acesso atÃ© a presente data, prolongando-se no tempo o seu ofensivo efeito.

Ao final, requer o autor indenizaÃ§Ã£o por dano moral, por ter sido ofendido em sua honra, dignidade,
carÃ¡ter, bom nome e reputaÃ§Ã£o, em valor a ser arbitrado pelo JuÃzo.

Citados, os rÃ©us apresentaram contestaÃ§Ã£o, sustentando a improcedÃªncia da aÃ§Ã£o, ao
argumento de que nÃ£o se cometeu nenhum ilÃcito na divulgaÃ§Ã£o da matÃ©ria jornalÃstica em
debate, agindo legitimamente no exercÃcio do direito-dever de informar, assim oferecendo aos
cidadÃ£os informaÃ§Ã£o verdadeira e de interesse pÃºblico; que tal matÃ©ria tinha como objetivo
informar aos leitores sobre Deputados e Senadores candidatos Ã  reeleiÃ§Ã£o que estÃ£o sendo ou
foram â??investigados pelo MinistÃ©rio PÃºblicoâ?• por eventual ilegalidade cometida; que a matÃ©ria
impugnada nÃ£o cometeu ofensa ou inverdade, tampouco possui conteÃºdo ofensivo Ã  honra do autor;
que o autor nÃ£o nega a existÃªncia de aÃ§Ã£o de improbidade administrativa contra si e reconhece
que nÃ£o hÃ¡ nenhuma menÃ§Ã£o ao seu nome no corpo da reportagem; que a matÃ©ria se pautou
pelo animus narrandi e criticandi; que a improbidade administrativa Ã© tida pelos doutrinadores e
juristas como matÃ©ria criminal; que o autor nÃ£o sofreu danos morais em decorrÃªncia da reportagem
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publicada e que eventual indenizaÃ§Ã£o deve ser fixada considerando os critÃ©rios de razoabilidade e
proporcionalidade.

Registre-se rÃ©plica. Instadas a especificar provas a serem produzidas, as partes pugnaram pelo
julgamento antecipado da lide, independentemente de outras provas.

Ã? o breve relatÃ³rio.

F U N D A M E N T O E D E C I D O.

Com efeito, a aÃ§Ã£o comporta julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I do CÃ³digo de
Processo Civil, por versar apenas matÃ©ria de direito, satisfatoriamente elucidada pela prova literal jÃ¡
produzida. De prÃªmio, deixo de designar audiÃªncia de tentativa de conciliaÃ§Ã£o, conforme permite
o artigo 331, parÃ¡grafo 3Âº do CÃ³digo de Processo Civil, ante o expresso desinteresse manifestado
pelos rÃ©us. NÃ£o havendo preliminares a apreciar, passo direito Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito e, neste
particular, a aÃ§Ã£o Ã© procedente.

Ã? sabido e ressabido que a responsabilidade civil da empresa jornalÃstica Ã© subjetiva, na medida em
que depende da apuraÃ§Ã£o do ato ilÃcito, do nexo de causalidade entre a conduta e o dano que se
busca reparar, tal como se requer nas aÃ§Ãµes de Ãndoles indenitÃ¡rias do campo privado. Assim, a
responsabilidade derivada da Lei de Imprensa nÃ£o Ã© objetiva, razÃ£o pela qual exige-se para o
surgimento do dever de indenizar a prova robusta da conduta ilÃcita, do dano e do nexo causal, como
sendo os trÃªs pressupostos essenciais da responsabilidade civil.

Nesse sentido, jÃ¡ se decidiu: â??Responsabilidade civil â?? ExercÃcio da liberdade de
manifestaÃ§Ã£o de pensamento e informaÃ§Ã£o â?? Dano moral resultante de informaÃ§Ã£o
veiculada â?? Falta de prova de dolo ou culpa â?? AÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o improcedente â??
AplicaÃ§Ã£o do artigo 49 da lei nÂº 5.250/67. O dano moral, reparÃ¡vel pelo exercÃcio da liberdade
de informaÃ§Ã£o, tem fundamento na violaÃ§Ã£o de direito ou no prejuÃzo mediante dolo ou culpa.â?•

â??IndenizaÃ§Ã£o â?? Danos morais â?? (…) Havendo os pressupostos da responsabilidade civil, ou
seja, culpa, o nexo de causalidade e o dano, exsurge clara a obrigaÃ§Ã£o de indenizar que nada mais
Ã© do que a conseqÃ¼Ãªncia jurÃdica do ato ilÃcito.â?•

â??Dano moral â?? IndenizaÃ§Ã£o â?? Autor da pretensÃ£o que nÃ£o conseguiu demonstrar que
aquele que manifestou livremente o pensamento prestou declaraÃ§Ãµes falsas e com a intenÃ§Ã£o de
ofender a sua honra e denegrir a sua imagem â?? Verba indevida â?? InteligÃªncia do art. 5, X, da CF.â?•

Desta forma, para a caracterizaÃ§Ã£o da responsabilidade civil dos meios de comunicaÃ§Ã£o, e
consequentemente do dever de indenizar, deve-se ter sempre presente â?? e esta prova, como visto,
incumbe a quem alega (CPC, art. 333, I) â?? (i) uma aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria (dolo), ou
decorrente de negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃcia (culpa); (ii) um dano injusto causado a outrem;
e (iii) um nexo de causalidade que enlace o resultado danoso Ã  aÃ§Ã£o deflagrada, constituindo-se,
dessa forma, no vÃnculo que une o resultado Ã  aÃ§Ã£o. A questÃ£o posta em julgamento nesta
demanda envolve, de forma evidente, a colisÃ£o de dois direitos consagrados pelo texto constitucional
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pÃ¡trio, quais sejam, os direitos de personalidade e a liberdade de imprensa.

Sabe-se que â??Ã© assegurado a todos o acesso Ã  informaÃ§Ã£oâ?• (art. 5Âº, XIV, CF) e que
â??nenhuma lei conterÃ¡ dispositivo que possa constituir embaraÃ§o Ã  plena liberdade de
informaÃ§Ã£o jornalÃstica em qualquer veÃculo de comunicaÃ§Ã£o socialâ?• (art. 220, Â§ 1Âº, CF).
Do texto constitucional vigente extrai-se tambÃ©m â??ser livre a expressÃ£o da atividade intelectual,
artÃstica, cientÃfica e de comunicaÃ§Ã£o, independentemente de censuraâ?• (art. 5Âº, IX). Como
conciliar, entÃ£o, essa amplitude ao direito Ã  informaÃ§Ã£o, com a restriÃ§Ã£o imposta no inciso X
do mesmo artigo 5Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal, no qual ficou garantido serem â??inviolÃ¡veis a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito de indenizaÃ§Ã£o pelo
dano material ou moral decorrente de sua violaÃ§Ã£oâ?•?

Seria o caso, assim, de existir uma inescapÃ¡vel antinomia entre estes textos constitucionais, ou, mais
precisamente, haveria inevitÃ¡vel tensÃ£o pela colidÃªncia entre estes dois princÃpios? ELÃ•DIO
TORRET ROCHA citando TEORI ZAVASCHI, calcados nas liÃ§Ãµes de DWORKIN e ROBERT
ALEXY, oferece a soluÃ§Ã£o para a hipÃ³tese de ser impossÃvel a coexistÃªncia, em dada hipÃ³tese,
de dois princÃpios constitucionais, dizendo que cumpre ao aplicador do direito percorrer este caminho.
Confira-se:

â??1. Identificam-se, em razÃ£o de um determinado fato da vida, os princÃpios, nÃ£o no plano
abstrato, mas no caso concreto (o aludido magistrado sugere, inclusive, como exemplo para a hipÃ³tese,
por coincidÃªncia, o princÃpio da liberdade de imprensa versus o do direito Ã  privacidade); 2.
mediante o que se chama de â??regra de conformaÃ§Ã£o ou de concordÃ¢ncia entre princÃpios
colidentesâ??, manda solucionar a questÃ£o, ponderando-se os valores em conflito a fim de identificar o
que deve prevalecer no caso examinado; e 3. como conseqÃ¼Ãªncia, salienta a restriÃ§Ã£o ou
limitaÃ§Ã£o de um ou de ambos os princÃpios, mas nÃ£o elimina nem exclui qualquer deles do
sistema jurÃdico enfocado.â?•

Com esteio nas liÃ§Ãµes de ROBERT ALEXY, o ilustre autor catarinense prossegue: â??Ocorrendo a
colisÃ£o entre dois princÃpios, dÃ¡-se valor decisÃ³rio ao princÃpio que, no caso, tenha um peso
relativamente maior, sem que por isso fique invalidado o princÃpio com peso relativamente menor.â?•

A propÃ³sito, ANTÃ?NIO CHAVES afirma que: â??Nem sempre Ã© fÃ¡cil determinar se o direito da
coletividade Ã  informaÃ§Ã£o deve prevalecer ou se o indivÃduo tem tambÃ©m uma esfera que o
pÃºblico, consequentemente a imprensa, deve respeitar.â?• E arremata: â??Assim, o direito de
informaÃ§Ã£o deve ser o mais amplo possÃvel enquanto nÃ£o conflitar com interesses considerados
maiores. O interesse da coletividade em ser informada impÃµe a si mesma um limite, quando a
divulgaÃ§Ã£o de fatos venham a destruir a pessoa humana em sua dignidade e grandeza. O direito Ã 
informaÃ§Ã£o existe em funÃ§Ã£o do desenvolvimento da personalidade e nÃ£o para a sua
destruiÃ§Ã£o.â?•

Dito isto, forÃ§a Ã© convir que, embora a liberdade de imprensa esteja elevada Ã  categoria de princÃ
pio constitucional, nÃ£o se pode esquecer que, pari passu a esta garantia, por igual vigora outro princÃ

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 4
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/12/2007



pio, da mesma hierarquia, que garante a inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e imagem do
indivÃduo. Desta forma, apresentam-se como limites da liberdade de imprensa os direitos da
personalidade, apenas como forma de salvaguardar outros interesses do Estado DemocrÃ¡tico de
Direito. Isso nÃ£o significa censura em desfavor da imprensa livre, mas prova que a liberdade de
imprensa Ã© ampla, porÃ©m, nÃ£o absoluta ou ilimitada.

Nesse sentido, Ã© preciso consignar o ensinamento do saudoso FREITAS NOBRE: â??A liberdade
ilimitada, distanciada do interesse social e do bem comum nÃ£o Ã© conciliÃ¡vel no mundo
contemporÃ¢neo, porque se o pensamento Ã© inviolÃ¡vel e livre, a sua exteriorizaÃ§Ã£o deve ser
limitada pelo interesse coletivo, condicionado seu exercÃcio ao destino do patrimÃ´nio moral da
sociedade, do Estado e dos prÃ³prios indivÃduos.â?•

E recordando os ensinamentos de CHASSAN, hÃ¡ que se registrar que a liberdade ilimitada da palavra e
da imprensa Ã© uma absurdidade que nÃ£o pode existir na legislaÃ§Ã£o de nenhum povo civilizado.
Isto posto, a liberdade de imprensa deve ser exercida de forma livre, mas com responsabilidade e
Ã©tica. Para tanto, deve haver o respeito a uma linha limÃtrofe entre os dois valores jurÃdicos
contrapostos: o de informar e criticar de um lado e, de outro, o de resguardar a intimidade, a honra, vida
privada e imagem.

CLÃ•UDIO LUIZ BUENO DE GODOY bem observa: â??Se sÃ£o direitos de igual dignidade e se para
soluÃ§Ã£o de seu conflito nÃ£o hÃ¡ recurso possÃvelâ?• aos critÃ©rios â??que tomam por base a
hierarquia, cronologia ou especialidade dos dispositivos que o contemplamâ?•, impÃµe recorrer ao
critÃ©rio eqÃ¼itativo, â??juÃzo de ponderaÃ§Ã£o que se faz entre a honra, privacidade, imagem da
pessoa, de um lado, e a liberdade de expressÃ£o e comunicaÃ§Ã£o, de outro.â?•

Quer dizer: em se tratando de conflito real entre normas constitucionais, de igual hierarquia, a
relaÃ§Ã£o de precedÃªncia na hipÃ³tese concreta serÃ¡ estabelecida a partir de um juÃzo de
ponderaÃ§Ã£o, sopesando os princÃpios, valores e interesses envolvidos. Frise-se:

â??Assim pode-se afirmar, e a conclusÃ£o Ã© natural, que o conteÃºdo essencial do direito
fundamental Ã  intimidade serÃ¡ sempre relativo, quando contraposto ao direito Ã  informaÃ§Ã£o, jÃ¡
que a tarefa de ponderaÃ§Ã£o deve levar em conta que os bens jurÃdicos constitucionais encontram-se
mÃºtua e reciprocamente condicionados, visto que o seu â??conteÃºdo essencialâ?? nÃ£o tem
dimensÃ£o abstrata, independente dos critÃ©rios hermenÃªuticos, do juÃzo valorativo do intÃ©rprete,
nem estÃ¡ apto a significar uma medida determinada em si mesma, separada da totalidade da
ConstituiÃ§Ã£o.â?•

DaÃ porque, sendo direitos de mesma hierarquia constitucional, a soluÃ§Ã£o para esse aparente
conflito estÃ¡ mesmo na hipÃ³tese concreta estabelecida a partir de um juÃzo de ponderaÃ§Ã£o,
sopesando os princÃpios, valores e interesses envolvidos. No entanto, levando sempre em conta os
direitos da personalidade, a imprensa, como meio de comunicaÃ§Ã£o que Ã©, cumprindo seu dever
constitucional de bem informar, deve sempre atuar, divulgando os fatos que envolvem, de alguma forma,
a sociedade, procurando evidenciar notÃcias necessÃ¡rias ao conhecimento de todos os cidadÃ£os,
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mormente quando hÃ¡ evidente interesse pÃºblico.

Sobre interesse pÃºblico, GILBERTO HADDAD JABBUR esclarece que: â??SÃ³ hÃ¡ interesse
pÃºblico genuÃno quando a informaÃ§Ã£o, pressupondo a verdade de seu conteÃºdo, Ã© necessÃ¡ria,
ou relevante Ã  sociedade, Ãºtil, qualidade que indica o efetivo proveito profissional, polÃtico, cultural,
artÃstico, cientÃfico, desportivo, ou para o lazer sadio da informaÃ§Ã£o. Deve, alÃ©m disso, ser
veiculada de maneira adequada, sinÃ´nimo de harmonizaÃ§Ã£o entre a natureza e o conteÃºdo da
informaÃ§Ã£o e o local, espaÃ§o, amplitude e destaque que a ela se pretende destinar.â?•

NÃ£o se pode negar que o interesse pÃºblico existe quando hÃ¡ interesse da comunidade acerca do
conjunto dos valores que lhe sÃ£o mais caros. Ã?, pois, inquestionÃ¡vel o interesse pÃºblico da
matÃ©ria em questÃ£o. NÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de que hÃ¡ interesse da sociedade em conhecer os
Deputados e Senadores candidatos Ã  reeleiÃ§Ã£o no Ãºltimo pleito que estÃ£o sendo ou foram
investigados pelo MinistÃ©rio PÃºblico pela prÃ¡tica de crimes, de sorte que os eleitores poderiam
melhor avaliar quem mereceria seu voto. AliÃ¡s, a sociedade tem o direito constitucional de conhecer
fatos de relevÃ¢ncia social (artigo 5Âº, inciso XIV da ConstituiÃ§Ã£o Federal). Em razÃ£o disso, a
imprensa tem nÃ£o sÃ³ o direito, mas tambÃ©m o dever de prestar este tipo de informaÃ§Ã£o de
interesse pÃºblico, nÃ£o se esperando outro comportamento dos meios de comunicaÃ§Ã£o
responsÃ¡veis e comprometidos com o seu papel social.

Sobre a atividade da imprensa, vale trazer Ã  baila os ensinamentos de BRUNO MIRANGEM,
especialmente sobre a observÃ¢ncia de deveres especÃficos, que constituem limitaÃ§Ãµes objetivas ao
seu exercÃcio, dentre eles o dever geral de cuidado, o dever de veracidade e o dever de pertinÃªncia. O
dever de cuidado impÃµe o exame de todas as versÃµes e abstenÃ§Ã£o em promover juÃzos de valor
antecipados, em conseqÃ¼Ãªncia do dever de nÃ£o lesar, demonstrando uma preocupaÃ§Ã£o com a
solidez da versÃ£o.

JÃ¡ o dever de veracidade decorre da idÃ©ia de que informar Ã© divulgar fatos, estendendo-se Ã 
liberdade de crÃtica e Ã  liberdade de pensamento, na medida em que seu exercÃcio deve estar apoiado
em informaÃ§Ãµes verazes para garantir sua legalidade, porquanto nÃ£o se tutela a mentira. Por fim, o
dever de pertinÃªncia refere-se Ã  adequaÃ§Ã£o lÃ³gica entre os fatos e a crÃtica, assegurando que a
manifestaÃ§Ã£o do pensamento com a finalidade de causar impressÃ£o ao destinatÃ¡rio da mensagem
esteja pautada em substrato real.

No caso em tela, alÃ©m do interesse pÃºblico jÃ¡ reconhecido quanto ao objeto da matÃ©ria
veiculada, Ã© preciso reconhecer tambÃ©m que verÃdica a informaÃ§Ã£o de que o autor responde a
um processo por improbidade administrativa, tramitando pelo Supremo Tribunal Federal, o que nÃ£o foi
por ele negado em momento algum. Nesse passo, a veiculaÃ§Ã£o da informaÃ§Ã£o de que o autor
responde a um processo por improbidade administrativa nÃ£o pode ser considerada indevida, mas ao
contrÃ¡rio, por interessar Ã  sociedade como um todo, estÃ¡ inserida no dever de informar prÃ³prio da
atividade da imprensa.

No entanto, Ã© preciso ter em vista que alÃ©m de o tÃtulo da reportagem fazer expressa referÃªncia ao
CÃ³digo Penal, legislaÃ§Ã£o esta que traz em seu bojo a tipificaÃ§Ã£o de crimes para os quais sÃ£o
previstas sanÃ§Ãµes penais, o sub-tÃtulo da matÃ©ria deixa claro que o seu objetivo Ã© trazer Ã  tona

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 6
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/12/2007



os parlamentares suspeitos de terem cometidos crimes. Muito embora nÃ£o haja destaque para o nome
do autor e o texto da reportagem nÃ£o cite o seu nome, Ã© fato que dentre os 94 parlamentares
relacionados, encontra-se o autor, identificado por uma fotografia, a quem foi atribuÃdo o cometimento
do ilÃcito denominado improbidade administrativa, conceituado como sendo o crime que o agente
pÃºblico comete quando desvia verba pÃºblica, fraude licitaÃ§Ã£o ou usa o cargo em benefÃcio
prÃ³prio ou de outrem.

DaÃ se infere que o autor foi colocado no rol daqueles que integravam Ã  Ã©poca o Museu vivo do
CÃ³digo Penal, entendendo os rÃ©us, como enfatizaram em sua defesa, que a improbidade
administrativa Ã© tida pelos doutrinadores e juristas como matÃ©ria criminal. Com efeito, a palavra
improbidade Ã© derivada do latim improbitate e significa falta de probidade, desonestidade. Seria
esforÃ§o em vÃ£o a busca de um conceito preciso para a improbidade administrativa, porÃ©m, em
singelas palavras, Ã© possÃvel afirmar que se trata do desvirtuamento do exercÃcio de uma funÃ§Ã£o
pÃºblica que traz em seu conteÃºdo uma carga relevante de mÃ¡-fÃ©.

Os agentes que realizam qualquer atividade considerada como de interesse pÃºblico nÃ£o o fazem em
seu prÃ³prio benefÃcio, mas, sim, em benefÃcio de toda a coletividade que representam. O interesse
perseguido pelo agente pÃºblico, pois, nÃ£o pode se afastar do interesse comum de todos os
administrados. Neste diapasÃ£o, a preocupaÃ§Ã£o do legislador, notadamente, o constituinte, foi a de
proteger os interesses dos cidadÃ£os em face de agentes pÃºblicos que, desviando-se do interesse
pÃºblico, passam a perseguir interesses meramente pessoais ou de terceiros. Em que pese o desrespeito
Ã  lei por parte do cidadÃ£o constituir conduta de todo reprovÃ¡vel, quando se trata de desrespeito Ã 
lei por parte do agente pÃºblico a conduta assume maior proporÃ§Ã£o, pois este Ã© o verdadeiro
guardiÃ£o dos interesses da coletividade.

Ã? certo, ainda, que os administrados tem para si o direito subjetivo a uma administraÃ§Ã£o honesta,
eficiente e acordada para os problemas resultantes do dinamismo da evoluÃ§Ã£o sÃ³cio-cultural. NÃ£o
por outro motivo o estabelecimento de uma sÃ©rie de princÃpios e disposiÃ§Ãµes atinentes Ã s
atividades da administraÃ§Ã£o e, por conseqÃ¼Ãªncia, as respectivas sanÃ§Ãµes pelo nÃ£o
atendimento daquele direito subjetivo mencionado em favor do administrado. A Lei de Improbidade
Administrativa classificou em trÃªs dos seus artigos os atos praticados por agentes pÃºblicos que sÃ£o
passÃveis de responsabilidade. Todavia, nÃ£o o fez de forma compartimentada, vale dizer, Ã© possÃ
vel, e nÃ£o sÃ£o poucas as vezes, em que uma mesma conduta se enquadra nos trÃªs artigos.

A divisÃ£o legal estÃ¡ sistematizada da seguinte forma: atos que importam enriquecimento ilÃcito do
agente (artigo 9Âº), atos que sÃ£o lesivos ao erÃ¡rio pÃºblico e que importam enriquecimento ilÃcito
de terceiro (artigo 10Âº) e atos que atentam contra os princÃpios da administraÃ§Ã£o pÃºblica, ainda
que nÃ£o causem lesÃ£o ao erÃ¡rio ou nÃ£o importem enriquecimento ilÃcito do agente (artigo 11Âº).

Feitas estas consideraÃ§Ãµes preliminares e necessÃ¡rias, e agora adentrando Ã  questÃ£o que mais
interessa ao deslinde da controvÃ©rsia, Ã© mister consignar que a ConstituiÃ§Ã£o Federal afasta Ã s
escancaras qualquer possibilidade de se considerar como infraÃ§Ãµes penais os atos previstos na Lei de
Improbidade. Ã? que o prÃ³prio artigo 37, parÃ¡grafo 4Âº, ao estabelecer como sanÃ§Ãµes a
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suspensÃ£o dos direitos polÃticos, a perda da funÃ§Ã£o pÃºblica, a indisponibilidade dos seus bens e a
obrigaÃ§Ã£o de ressarcir o erÃ¡rio quando houver dano, ressalva que a aÃ§Ã£o por improbidade
administrativa nÃ£o elide a aÃ§Ã£o penal que for cabÃvel Ã quela hipÃ³tese concreta.

HÃ¡, portanto, evidente separaÃ§Ã£o de responsabilidades, permitindo-se que um mesmo agente, por
um mesmo fato, receba puniÃ§Ã£o na seara da lei de improbidade e na lei penal. Tal situaÃ§Ã£o afasta
o carÃ¡ter penal das sanÃ§Ãµes por improbidade administrativa, que tÃªm nÃtido carÃ¡ter polÃtico,
civil e administrativo. DaÃ se concluir que nÃ£o configurando necessariamente um crime o ato de
improbidade administrativa, posto que por este o agente nÃ£o receberÃ¡ sanÃ§Ã£o penal, torna-se
indevida e ilÃcita a inserÃ§Ã£o do autor no rol dos parlamentares que estavam sendo investigados pelo
MinistÃ©rio PÃºblico pela prÃ¡tica de crimes e, assim, integravam o Museu vivo do CÃ³digo Penal.

Muito embora nÃ£o se possa negar a extrema gravidade do ato de improbidade administrativa pelo qual
responde o autor, uma vez que o desrespeito Ã  lei por parte do agente pÃºblico assume maior
proporÃ§Ã£o e merece maior repugnÃ¢ncia, nÃ£o hÃ¡ como qualificÃ¡-lo como criminoso Ã  luz do
CÃ³digo Penal, como fez a matÃ©ria ora questionada, inadvertidamente, diga-se de passagem, ainda
mais porque nÃ£o hÃ¡ provas nos autos de que o autor responda a algum processo criminal ou possua
qualquer condenaÃ§Ã£o criminal. A par do ilÃcito pelo qual Ã© processado, nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas de
que Ã© desonrosa a ligaÃ§Ã£o do autor ao CÃ³digo Penal e aos crimes nele previstos.

Em conseqÃ¼Ãªncia, devem os rÃ©us responderem pelos danos causados ao autor, sendo irrelevante
que nÃ£o tenham tido o intuito de ofender a honra, porquanto nÃ£o se observaram os deveres de
cuidado e de veracidade. Ã? sabido e ressabido que a doutrina pÃ¡tria e a posiÃ§Ã£o torrencial de
nossos PretÃ³rios funda-se, em linha de princÃpio, na razoabilidade da indenizaÃ§Ã£o, mormente na
indenizaÃ§Ã£o por dano moral, fincando-se na restriÃ§Ã£o ao enriquecimento sem causa.

Registre-se a respeito: â??CritÃ©rios para o arbitramento do dano moral: a) a reparaÃ§Ã£o do dano
moral tem natureza tambÃ©m punitiva, aflitiva para o ofensor, com o que tem a importante funÃ§Ã£o,
entre outros efeitos, de evitar que se repitam situaÃ§Ãµes semelhantes, de vexames e humilhaÃ§Ãµes
(…) b) deve ser levada em conta a condiÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira do ofensor, sob pena de nÃ£o
haver nenhum carÃ¡ter punitivo ou aflitivo; c) influem o grau de culpa do ofensor, as circunstÃ¢ncias do
fato e a eventual culpa concorrente do ofendido; d) Ã© ponderada a posiÃ§Ã£o familiar, cultural, social
e econÃ´mico-financeira da vÃtima, e Ã© preciso levar em conta a gravidade e a repercussÃ£o da
ofensa.â?• (TJRS â?? Ap. 593133689 â?? 6Âª CÃ¢mara â?? j. 8.2.1994 â?? JTJRS 164/312)

â??O ressarcimento pelo dano moral decorrente do ato ilÃcito Ã© uma forma de compensar o mal
causado, e nÃ£o deve ser usado como fonte de enriquecimento ou abusos, dessa forma a sua fixaÃ§Ã£o
deve levar em conta o estado de que recebe e as condiÃ§Ãµes de quem paga.â?• (RT 744/255)

â??Para se estipular o valor do dano moral devem ser consideradas as condiÃ§Ãµes pessoais dos
envolvidos, evitando-se que sejam desbordados os limites dos bons princÃpios e da igualdade que regem
as relaÃ§Ãµes de direito, para que nÃ£o importe em um prÃªmio indevido ao ofendido, indo muito
alÃ©m da recompensa ao desconforto, ao desagrado, aos efeitos do gravame suportado. Recurso
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parcialmente conhecido e nessa parte provido.â?• (AASP 2211/1817).

â??A indenizaÃ§Ã£o deve ser fixada em termos razoÃ¡veis, nÃ£o se justificando venha a constituir-se
em verdadeiro enriquecimento indevido, considerando que se recomenda que o arbitramento deva operar-
se com moderaÃ§Ã£o, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, as suas
atividades comerciais e, ainda, ao valor do negÃ³cio. HÃ¡ de orientar-se o Juiz pelos critÃ©rios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudÃªncia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiÃªncia e do
bom senso, atento Ã  realidade da vida, notadamente Ã  situaÃ§Ã£o econÃ´mica atual e Ã s
peculiaridades de cada caso.â?• (STJ â?? REsp. 171.084 â?? Rel. Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo).

â??Cabe ao juiz, ao valor o dano moral, arbitrar uma quantia compatÃvel com a reprovabilidade da
conduta ilÃcita e a gravidade do dano produzido, devendo tal valor ser moderado e eqÃ¼itativo para
que nÃ£o se converta o sofrimento em mÃ³vel de captaÃ§Ã£o de lucro.â?• (RT 753/345).

â??A indenizaÃ§Ã£o por dano moral nÃ£o deve ser tÃ£o elevada a ponto de enriquecer uma das partes,
nem tÃ£o Ãnfima que seja indiferente ao ofensor.â?• (JTJRS 182/360)

Das ementas acima conferidas, depreende-se a preocupaÃ§Ã£o de coibir que floresÃ§a no Brasil uma
indÃºstria do dano moral, como para cercear os exageros, no tocante aos valores de indenizaÃ§Ã£o, que
afastam a aplicaÃ§Ã£o da verdadeira justiÃ§a, acabando â?? quando concedidos â?? por premiar o
lesado, ao revÃ©s de simplesmente reparar, adequadamente, o alegado sofrimento moral.

Para o arbitramento da indenizaÃ§Ã£o, a avaliaÃ§Ã£o do dano moral dispensa o auxÃlio de
especialistas, mas a responsabilidade do juiz na sua apuraÃ§Ã£o Ã© das mais Ã¡rduas, pois terÃ¡ que
levar em consideraÃ§Ã£o vÃ¡rias circunstÃ¢ncias de natureza objetiva e subjetiva para formar a sua
convicÃ§Ã£o e para arbitrar um valor que pareÃ§a justo e equÃ¢nime, a fim de recompensar o lesado e
ao mesmo tempo punir a conduta do lesionador, coibindo novas prÃ¡ticas. A indenizaÃ§Ã£o deve ter
por fim evitar a perspectiva de lucro fÃ¡cil e generoso por parte do ofendido e desestimular condutas ilÃ
citas por parte do ofensor.

Ademais, Ã© mister registrar que antiga jurisprudÃªncia nÃ£o admitia a indenizaÃ§Ã£o do dano ante a
ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o do reflexo patrimonial. No entanto, apÃ³s a ConstituiÃ§Ã£o Federal,
tornou-se definitivamente assentado o entendimento de que o dano moral Ã© indenizÃ¡vel por si sÃ³,
sendo dispensÃ¡vel qualquer perquiriÃ§Ã£o quanto a eventuais danos patrimoniais. Em outras palavras,
nÃ£o hÃ¡ que se confundir o dano moral com o patrimonial, sendo que mesmo inexistentes ou nÃ£o
demonstrados os danos materiais, Ã© reparÃ¡vel o dano moral puro.

Outrossim, a causaÃ§Ã£o de dano moral independe de prova, ou melhor, comprovada a ofensa moral o
direito Ã  indenizaÃ§Ã£o desta decorre, sendo dela presumido, ou seja, in re ipsa. Significa, em resumo,
que o dever de reparar Ã© corolÃ¡rio da verificaÃ§Ã£o do evento danoso, dispensÃ¡vel ou mesmo
incogitÃ¡vel a prova do efetivo prejuÃzo material. Por isso, desnecessÃ¡ria a comprovaÃ§Ã£o do dano
moral suportado pelo autor, porquanto ele Ã© evidente e presumido, sendo devida sua reparaÃ§Ã£o
ainda que nÃ£o tenha havido prejuÃzo material.

Levando tudo isso em conta, e tambÃ©m o fato de o autor responder a um processo por ato de
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improbidade administrativa, entendo que a indenizaÃ§Ã£o deve ser arbitrada no importe de R$
20.000,00, que possibilita uma satisfaÃ§Ã£o compensatÃ³ria ao autor da sua dor Ãntima, buscando uma
recompensa pelos dissabores sofridos em razÃ£o da aÃ§Ã£o ilÃcita do lesionador e, ao mesmo tempo,
pune a conduta dos rÃ©us, reprimindo-os de prÃ¡ticas semelhantes.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO contra
EDITORA ABRIL S/A. e DIEGO ESCOSTEGUY, para o fim de condenar os rÃ©us ao pagamento da
indenizaÃ§Ã£o por moral arbitrada na quantia de R$ 20.000,00, incidindo atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria
desde a data da propositura da aÃ§Ã£o pela Tabela PrÃ¡tica do Tribunal de JustiÃ§a e juros de mora
legais de 1% (um por cento) ao mÃªs desde a citaÃ§Ã£o. Em razÃ£o da sucumbÃªncia, condeno os
rÃ©us ao pagamento das custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios da parte contrÃ¡ria,
que ora fixo em 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o atualizado. P.R.I.C.

SÃ£o Paulo, 05 de novembro de 2.007.

ANA CAROLINA VAZ PACHECO DE CASTRO

JUÃ•ZA DE DIREITO
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